
FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº 7805 - Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2009 

 
 
 
 
 
1) - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
Ficam convocados os Clubes da Série A de Profissionais, para participarem da 
reunião do Conselho Arbitral, no dia 12 de novembro de 2009 (quinta-feira), às 
15:30 horas, na sede da FERJ, à Rua Radialista Waldir Amaral, nº 20, com o 
objetivo de tratar dos seguintes assuntos: 
 
 
 
1 - Campeonato Estadual de 2010; 
 
2 – Assuntos gerais. 
 
 

 
 
 
 

Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2009. 
 
 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
Presidente 
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2) – SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA  
Comunicamos que foi adiado o julgamento do dia 05 de novembro e que será(ão) 
julgado(s) no Plenário do STJD, sito Rua da Ajuda nº 35 -15º andar –RJ, dia 12 de 
novembro de 2009 – quinta feira, com inicio às 13:30hs, o(s) seguinte(s) 
processo(s): 
 
 
Processo nº 222/2009 – Recurso Voluntário – Procedência: TJD/RJ – Recorrente: 
Esporte Clube Miguel Couto – Recorrido: TJD/RJ 
 
 
 
3) – EXAME ANTIDOPING 
Informamos que haverá controle de dopagem na partida envolvendo as equipes 
Duque de Caxias x ABC a realizar-se em 10.11.09, às 19:30hs, no estádio Los 
Rios, Em Duque de Caxias.  E entre as equipes Campinense x Vasco da Gama 
em 10.11.09, às 21:00hs, no Estádio Amigão, em Campina Grande.  
 
 
4) - CONVOCAÇÃO – CBF  
Levo ao conhecimento dos interessados que foram convocados pela 
Confederação Brasileira de Futebol, para integrarem a Seleção Brasileira de 
Futebol Principal, os seguintes profissionais: 
 
 
José Luiz Runco    Médico  
Adenir Silva     Massagista  
 
Jogo      Dia   Local  
 
Brasil x Inglaterra    14.11.09  Doha-Qatar 
 
Omã x Brasil     17.11.09  Muscat-Omã 
 
Apresentação: 10.1.2009 – Local Aeroporto Int. Antonio Carlos Jobim 
Horário: 20:30hs 
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5) -   DEPARTAMENTO DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIA 
Informamos que a Comunicação do Departamento de Registro e Transferência 
segue em anexo ao presente boletim, a saber:  
 
 
■nº 201 /09 ► Documentos de atletas profissionais registrados pela CBF: 
 ●      Contratos 
 ●      Transferências 
 ●      Rescisão  
 ►     Documentos de atletas amador registrados pela CBF 
 ●       Liberação 
 
 
 
 
6) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Informamos que seguem em anexo ao presente boletim às seguintes comunicações:  
 
 
■ n° - 582 – Decisão da 4ª Comissão Disciplinar Regional  
■ n° - 583 -  Decisão da 5ª Comissão Disciplinar Regional 
■ n° - 584 – Despacho do Presidente  
■ n° - 585 – Edital de Citação da 1ª Comissão Disciplinar Regional  
■ n° - 586 -  Edital de Citação da 2ª Comissão Disciplinar Regional  
 
 
 
 
 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO 
 

RIO DE JANEIRO, 06 DE NOVEMBRO DE 2009 
COMUNICAÇÃO Nº 201 

 
 
RESCISÕES REGISTRADAS PELA CBF 
 
 
EC MIGUEL COUTO 
DIEGO DA COSTA LIMA 
RODRIGO NUNES DA SILVA 
 
 
REGISTROS DE ATLETAS AMADORES 
 
 
CR VASCO DA GAMA 
FRANCIELLY CRISTINA ROSA DA SILVA    160.393 
TAIMARA DE OLIVEIRA FERREIRA     160.392 
 
FLUMINENSE FC 
MATEUS JERÔNIMO DA SILVA      160.390 
VENÂNCIO VIEIRA        160.391 
 
 
TRANSFERÊNCIA DE ATLETA AMADOR 
 
FLUMINENSE FC 
LEVI AZEVEDO DOS SANTOS, TRANSF. DO BOTAFOGO FR. 
 
 
LIBERAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
DUQUE DE CAXIAS FC 
CAIO FELIPE LINO DA SILVA      150.110 
ELDER DA SILVA CAMPOS      150.647 
 
 

 
Rubens Lopes da Costa Filho 

Presidente 
 



    
                                   
 

                Boletim Oficial nº 7805 
 

06.11.09   

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
 

                                  
Rio de janeiro, 06 de novembro de 2009. 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 582/09 – TJD/RJ 
 

 
DECISÃO DA “4ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - 

TJD/RJ 
 

 
Sob a Presidência do Auditor Dr. José Jayme Santoro, presentes os 
Auditores Dr. Antonio Ricardo Correa, Dr. Carlos M. Moreira, o auditor 
substituto Dr. Dílson Neves Chagas, e o Procurador Dr. Bruno Rezende de 
Souza, ausência devidamente justificada dos Auditores Dr. Edilson 
Gonçalves, Dr. Pedro Berwanger, reuniu-se às 15h:20min do dia 05 de 
novembro de 2009, no auditório do Tribunal de Justiça Desportiva no 
Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 7º 
andar, Centro, Rio de Janeiro, a “4ª” Comissão Disciplinar Regional 
tomando as seguintes deliberações. 

 
1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
   
2) Processo: nº 1106/09 
Denunciado: Marcos Vinicius Moreira Lopes (Atleta do Leme F.C) 
Tipificação: Art. 251 e 252 do CBJD 
Jogo: Volta Redonda F.C X Leme F.C  
Categoria: Infantil  
Data jogo: 19/09/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Dílson Chagas  
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 2 (duas) partidas o 
denunciado, quanto à imputação do art. 252 do CBJD. 
A imputação do art. 251 foi absorvida pela do art. 252, sendo aplicado o 
art. 183 do CBJD. 
 
3) Processo: nº 1107/09 
Denunciado: Bernardo Oliveira Lopes (Atleta do Art Sul FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Categoria: Artsul FC X C.A Castelo Branco 
Data jogo: 19/09/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dr. Carlos H. Mariz 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 1(uma) partida o 
denunciado, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
4) Processo: nº 1108/09 
Denunciado: Luan Fernandes Pereira (C.R Vasco da Gama) 
Tipificação: Art. 255 do CBJD 
Jogo: E.C Tigres do Brasil X C.R Vasco da Gama  
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 19/09/2009 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Mendes 
Auditor relator: Dr. Dílson Chagas 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à 
imputação do art. 255 do CBJD. 
 
5)Processo: nº 1109/09 
Denunciado: Fênix FC (Associação) 
Tipificação: Art. 213 § 1º do CBJD 
Jogo: Fenix FC X Independente E.C Macaé 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 20/09/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Antonio Ricardo Correa 
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Informante: Evandro Magno Araújo (Diretor das Categorias de Base do 
Fênix FC) – RG: 12296568-4 
 
 
Perguntado pelo Presidente da comissão o Sr. Evandro responde: 
“Disse que a pessoa que entrou no campo ao final do jogo foi o depoente, 
porque lhe compete tomar as providências necessárias, esvaziamento do 
gramado, limpeza dos vestiários, porque havia uma partida subseqüente; 
que o jogo foi mandado pelo Fênix FC, no campo do Barbará; que em 
momento algum questionou ou ofendeu a arbitragem, mas que este 
questionamento foi feito pelo técnico da equipe do Fênix, que reclamou do 
fato de que o árbitro não advertiu ou expulsou o goleiro do Independente 
que o ofendera após a não marcação de uma falta; que acredita que quem 
fez toda a confusão foi o 4º árbitro que estava muito exaltado, inclusive 
discutindo com os torcedores; disse que não entrou no vestiário dos 
árbitro e nem viu qualquer outra pessoa invadir o vestiário; disse que 
entrou no campo por conta própria.” 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvida a associação, quanto à 
imputação do art. 213 § 1º do CBJD. 
Processo baixado para D. Procuradoria, tendo em vista que o Diretor é 
nosso jurisdicionado. 
 
 
6)Processo: nº 1110/09 
1º)Denunciado: João Paulo Silva Bezerra (Atleta do Olaria AC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º)Denunciado: Everson Siqueira de Lima (Atleta do São Cristóvão F.R) 
Tipificação: Art. 253 do CBJD 
Jogo: São Cristóvão FR X Olaria A.C 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 19/09/2009 
Representante legal do denunciado(Olaria): Dr. Eduardo Boregio e São 
Cristóvão FR: ausente 
Auditor relator: Dr. Dílson Chagas 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 1(uma) partida o 1º 
denunciado, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
No mérito, por maioria, suspenso o 2º denunciado em 120(cento e vinte) 
dias, quanto à imputação do art. 253 do CBJD. 
 
 
 
7)Processo: nº 1111/09 
Denunciado: Willian Korp de Lima  (Atleta do Bela Vista FC) 
Tipificação: Art. 251 do CBJD 
Jogo: Bela Vista FC X C.A Castelo Branco 
Categoria: OPG - Juniores 
Data jogo: 19/09/2009 
Repr. legal dos denunciados: Ausente 
Auditor relator: Dr. Antonio Ricardo Correa 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 1(uma) partida o 
denunciado, quanto à imputação do art. 251 do CBJD. 
 
 
 
8)Processo: nº 1112/09 
1º)Denunciado: Laion Luiz de França (Atleta do D. Caxiense FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
2º)Denunciado: Diego Paulo S. dos Santos (Atleta do Independente EC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Duque Caxiense FC X Independente EC Macaé 
Categoria: OPG - Juniores 
Data jogo: 20/09/2009 
Representante legal dos denunciados: (Independente) Dra. Anália 
Chagas e D. Caxiense: Ausente 
Auditor relator: Dr. Carlos H. Mariz 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
02(duas) partidas, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
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9) Processo: nº 1113/09 
Denunciado: Ruan de Souza S. Rodrigues (Atleta do Fluminense FC) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: América FC X Fluminense FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 20/09/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Mendes 
Auditor relator: Dr. Antonio Ricardo Correa   
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à 
imputação do art. 254 do CBJD. 
 
9) Processo: nº 1114/09 
Denunciado: Andre Luiz L. de Paula (Atleta do Botafogo FR) 
Tipificação: Art. 255 CBJD 
Jogo:  Botafogo FR X CFZ do Rio SE 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 19/09/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. André Alves  
Auditor relator: Dr. Carlos Henrique 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à 
imputação do art. 255 do CBJD. 
 
9) Processo: nº 1193/09 
Denunciado: Carlos Alberto Miguel (Técnico do Volta Redonda FC) 
Tipificação: Art. 188 CBJD 
Denunciado: Lucas Figueiredo da Costa Lima (Atleta do Volta Redonda 
FC) 
Tipificação: Art. 252 CBJD 
Denunciado: Magno da Silva Santos (Atleta do EC Tigres do Brasil) 
Tipificação: Art. 253 CBJD 
Denunciado: Daniel Moreira Marcelino (Atleta do Volta Redonda FC) 
Tipificação: Art. 254 e 253 CBJD 
Jogo: EC Tigres do Brasil X Volta Redonda FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 03/10/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Evandro Zanata e Dr. Marcelo 
Mendes 
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Auditor relator: Dr. Carlos H. Mariz 
 
Testemunha: Alzira Maria Soares – RG: 09467740 IFP - RJ 
 
Perguntado pelo Presidente da comissão a Sra. Alzira responde: 
“Disse que é mãe de um atleta ainda infantil do Tigres do Brasil, que ainda 
não é federado; que estava presente na partida em questão, como está 
presente em quase todos os jogos das categorias Infantil e Juvenil do 
Tigres”. 
“Que quer se reportar especificamente sobre a expulsão do atleta Magno 
da Silva Santos, do Tigres do Brasil; que acredita que o árbitro não viu 
bem o lance, da forma que ela viu, que considera injusta a expulsão.” 
“Que o Magno entrou em campo aos 35 min. do 2º tempo, quando o Tigres 
já vencia por 2 x 0, quando o Volta Redonda já tinha o seu técnico e mais 
um jogador expulso; que o incidente ocorreu depois do escanteio, contra o 
Volta Redonda, quando o árbitro deu uma falta de ataque; e quando o 
árbitro se virou para o centro do campo, cercaram o denunciado que abriu 
os braços querendo se desvencilhar, que os jogadores do V. Redonda 
simularam uma agressão e caíram no chão, que o árbitro virou-se e 
expulsou o denunciado sem ouvir o auxiliar.” 
“Que a depoente deu carona ao denunciado da Central do Brasil até este 
Tribunal”. 
“Imagina que a expulsão aconteceu porque o árbitro quis compensar a 
expulsão do Técnico e do jogador do Volta Redonda.” 
“Disse que o técnico do Volta Redonda foi expulso por proferir palavrões ao 
árbitro, mas prefere não falar estes palavrões porque quer dar exemplo aos 
seus filhos e aos demais.” 
“Que depois da expulsão do Magno a partida ficou conturbada e o juiz não 
tinha mais o controle da partida.” 
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Resultado: A Procuradoria aditou a inicial para corrigir erro material 
verificado na denuncia, para que o pedido de condenação conste nas 
penas do art. 188 do CBJD. 
 
No mérito, por maioria, suspenso o 1º denunciado por 30(trinta) dias, 
quanto à imputação do art. 188 do CBJD. Voto vencido do auditor Dr. 
Carlos Henrique, que absolvia o denunciado, quanto à imputação do art. 
188 do mesmo diploma legal. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado por 3(três) partidas, 
quanto à imputação do art. 252 do CBJD. 
No mérito, por maioria, suspenso o 3º denunciado por 1(uma) partida, 
quanto à desclassificação do art. 253 para o art. 255  do CBJD. Voto 
vencido do auditor Dr. Carlos Mariz, que imputava pena de suspensão de 
2(duas) partidas, quanto a imputação do art.254 do CBJD. 
No mérito, por maioria, suspenso o 4º denunciado por 1(uma) partida, 
quanto a desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD e suspenso 
em 1(uma) partida, quanto a desclassificação do art. 253 para o art. 255 
do CBJD. Votos vencidos dos auditores Dr. Carlos Mariz e Dr. Dílson 
Chagas, que imputavam pena de suspensão de 3(três) partidas quanto à 
imputação do art. 254 do CBJD e absolvia quanto ao art. 253 do CBJD. 
 
9) Processo: nº 1197/09 
1º)Denunciado: Rômulo Ribeiro da Cruz (Atleta do Nova Iguaçu FC) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
2º)Denunciado: Leônidas de Oliveira Castro (Atleta do Nova Iguaçu FC) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
3º)Denunciado: Paulo Ricardo Santos (Atleta do Independente EC Macaé) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
4º)Denunciado: Andrey Luiz Balbino (Atleta do Nova Iguaçu FC) 
Tipificação: Art. 252 CBJD 
Jogo: Independente EC X Nova Iguaçu FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 03/10/2009 
Repr. legal do denunciado: Dr. Marcelo Mendes e Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Antonio Ricardo Correa 
Depoimento Pessoal: Rômulo Ribeiro da Cruz  
Depoimento Pessoal: Leônidas de Oliveira – RG: 020.152.441-0 
Depoimento Pessoal: Andrey Luiz Balbino – RG: 23.110.556-0 
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Perguntado pelo Presidente da comissão o Sr. Rômulo responde que: 
“Que na disputa de bola, ao tentar desarmar o adversário o atingiu com o 
tornozelo, em conseqüência disto foi expulso com o cartão vermelho direto; 
que atingiu o adversário e a bola; que estava por trás do jogador o 
atingindo; disse que a falta ocorreu logo depois da linha do meio de campo 
num contra-ataque do adversário e que o árbitro estava na grande área do 
adversário.” 
“Disse que durante o jogo o denunciado Andrey recebeu uma cotovelada 
no rosto, tendo sangrado pelo nariz, mas o árbitro entendeu que ele havia 
simulado a agressão.” 
 
 
Perguntado pelo Presidente da comissão o Sr. Leônidas responde que: 
“Disse que vinha de frente ao adversário com a posse de bola, mas 
escorregou e seus pés passaram perto dele como se fosse um carrinho 
frontal; que já tinha um cartão amarelo, Mas foi expulso com um cartão 
vermelho direto, e não chegou a atingir o adversário, pois este saltou 
evitando o choque.” 
“Que escorregou porque o gramado estava alto, mas não estava chovendo 
nem molhado; que o atleta Andrey durante a partida recebeu uma 
cotovelada tendo sangrado pelo nariz, mas o árbitro não deu falta.” 
 
 
Perguntado pelo Presidente da comissão o Sr. Andrey responde que: 
“Disse que no transcorrer da partida, sofreu uma cotovelada dentro da 
área do adversário, mas o juiz não marcou pênalti, isso na metade do 2º 
tempo; que embora estivesse sangrando o árbitro não interrompeu a 
partida para que fosse medicado e ele continuou sangrando até o final da 
partida, quando então foi falar com o árbitro indagando porque não 
providenciou o seu atendimento; que o árbitro lhe disse: “sorte sua eu não 
ter marcado o pênalti”. 
“O depoente virou as costas e saiu reclamando, com as seguintes palavras: 
“sacanagem, filho da puta”; quem disse “conseguiu heim!” foi o outro atleta 
do Nova Iguaçu, mas não o depoente”;  
“Que inicialmente abordou o árbitro educadamente, pedindo até permissão 
para falar com ele, o que foi aceito e que não estava mais sangrando 
quando foi falar com o árbitro.” 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado por 
2(duas) partidas, quanto à desclassificação do art. 254 para o art. 250 do 
CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado por 2(duas) partidas, 
quanto à desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado por 1(uma) partida, 
quanto à desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD. 
No mérito, por maioria, suspenso o 4º denunciado por 2(duas) partidas, 
quanto à imputação do art. 252 do CBJD. Voto vencido do auditor Dr. 
Carlos Mariz, que imputava pena de suspensão de 4(quatro) partidas, 
quanto ao art. 252 do CBJD. 
Processo baixado para D. Procuradoria analisar porque o árbitro deu 
andamento à partida com o atleta sangrando. 
 
9) Processo: nº 1234/09 
Denunciado: Barra Mansa FC (Associação) 
Tipificação: Art. 206 CBJD 
Jogo: Barra Mansa FC X União Central FC 
Categoria: Serie C - Profissional 
Data jogo: 08/10/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Mendes  
Auditor relator: Dr. Dílson Chagas 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multada a associação em R$100,00 
(cem) reais por minutos de atraso, por 27(vinte e sete) minutos totalizando 
R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos), quanto a imputação do art. 206 do 
CBJD.  
Prazo para pagamento da multa de 10(dez) dias. 
 
 
9) Processo: nº 1289/09 
1º)Denunciado: Fênix FC (Associação) 
Tipificação: Art. 206 CBJD 
Jogo: Fênix FC X Santa Cruz FC 
Categoria: Serie C - Profissional 
Data jogo: 15/10/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Dílson Chagas 
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Resultado: Por unanimidade de votos, multada a associação em R$100,00 
(cem) reais por minutos de atraso, por 15(quinze) minutos totalizando 
R$1.500,00 (mil e quinhentos) reais, quanto à imputação do art. 206 do 
CBJD.  
Prazo para pagamento da multa de 10(dez) dias. 
 
 
12) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO 
ART. 182 CBJD.  
 
13) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
10) O prazo para pagamento das penas pecuniárias deverão ser pagas em 
até 10(dez) dias, a partir da data da publicação da decisão. O pagamento 
da multa deve ser comprovado na secretaria deste Tribunal. 

 
14) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18h:36 min. 

 
 

Rio de janeiro, 06 de outubro de 2009. 
 
 

 José Jaime Santoro 
Presidente da Comissão 

 
 

    Rita de Cássia de Lima Trindade 
    Secretária Adjunta do TJD/RJ 
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Rio de janeiro, 06 de novembro de 2009. 
 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 583/09 – TJD/RJ 
 
 
DECISÃO DA “5ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - TJD/RJ 
 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Abrahão Mendonça, presentes os Auditores Dr. 
José Carlos Moura, Dr. Paulo Travassos, Dr. Gilson Solano Vasco, o Procurador 
Dr. Glauber Navega Guadelupe, ausência devidamente justificada por pedido de 
licença do auditor Dr. Odilon Reis, ausência do auditor substituto Dr. Silvio A. 
Cruz, reuniu-se às 15h13min horas do dia 06 de novembro de 2009, no auditório 
do Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro no Plenário Dr. 
Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de 
Janeiro, a 5ª Comissão Disciplinar Regional. 

 
 

1) Aprovada a ata da sessão anterior 
 
 
2)Processo: nº 1223/09 
Denunciado: Emerson Santana Silva (Atleta do Fênix FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: C.A Castelo Branco X Fenix FC 
Categoria: Serie C - Profissional 
Data jogo: 10/10/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dr. Paulo Travassos 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 3(três) partidas o 
denunciado, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
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3)Processo: nº 1226/09 
1º)Denunciado: Vitor Firmino Sessa (Atleta do Campo Grande AC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
2º)Denunciado: Vanderson Pereira Evangelista  (Atleta do Vila Rio EC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Vila Rio EC X Campo Grande AC 
Categoria: Série B - Profissional 
Data jogo: 10/10/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas    
Auditor relator: Dr. José Carlos Moura 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 2(duas) partidas o 1º 
denunciado, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 2(duas) partidas o 2º denunciado, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
  
 
4)Processo: nº 1228/09 
Denunciado: Diego Godinho de Araújo (Atleta do Riostrense EC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Riostrense EC X AA Portuguesa  
Categoria: Serie B - Profissional 
Data jogo: 10/10/2009 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Jose Carlos Moura  
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 2(duas) partidas o 
denunciado, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
 
 
5)Processo: nº 1229/09 
Denunciado: Flavio Damião M. Nogueira (Atleta do Goytacaz FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Goytacaz FC X Nova Iguaçu FC 
Categoria: Serie B - Profissional 
Data jogo: 10/10/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dr. Gilson Solano Vasco 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 02(duas) partidas o 
denunciado, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
  
 
6)Processo: nº 1230/09 
1º)Denunciado: Santa Cruz FC (Associação) 
Tipificação: Art. 206 e 213 § 1º do CBJD 
2º)Denunciado: Paraíba do Sul FC(Associação) 
Tipificação: Art. 232 do CBJD 
3º)Denunciado: Jose Roberto dos S. Junior(Atleta do Paraíba do Sul FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Santa Cruz FC X Paraíba do Sul FC 
Categoria: Série C - Profissionais 
Data jogo: 11/10/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Jose Carlos Moura 
 
 
Resultado:Por unanimidade de votos, punido o 1º denunciado (associação), com 
multa de R$100,00(cem) reais por minuto, por 08(oito) minutos, totalizando 
R$800,00(oitocentos) reais, quanto à imputação do art. 206 CBJD e no mérito, 
por maioria, punida com a multa de R$10.000,00(dez mil) reais e perda de 
mando de campo de 01(uma) partida, quanto à imputação do art. 213 § do 
CBJD. Voto vencido do auditor Dr. Gilson Vasco, que  absolvia a associação 
quanto ao art. 213 § 1º do CBJD. 
No mérito, por maioria, multado o 2º denunciado(associação) em 
R$50,00(cinqüenta) reais, quanto à imputação do art. 232 do CBJD. Voto vencido 
do auditor Dr. Gilson Vasco, que absolvia a associação quanto ao art. 232 do 
CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 2(duas) partidas o 3º denunciado, 
quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
Prazo para pagamento da multa de 10(dez) dias. 
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7)Processo: nº 1231/09 
Denunciado: Felipe Martins Pereira (Atleta do União Central FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Rio das Ostras FC X União Central FC 
Categoria: Série C - Profissionais 
Data jogo: 10/10/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Paulo Cesar Victer  
Auditor relator: Dr. Paulo Travassos 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
8)Processo: nº 1300/09 
1º)Denunciado: Vitor Vieira Lima (Atleta do Rio das Ostras FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º)Denunciado: Isaac de Freitas da Silva (Atleta do Rio das Ostras FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Sampaio Correa FC X Rio das Ostras FC 
Categoria: Série C - Profissionais 
Data jogo: 15/10/2009 
Representante legal do denunciado: ausente 
Auditor relator: Dr. Abrahão Mendonça 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 1(uma) partida o 1º 
denunciado, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 2(duas) partidas o 2º denunciado, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
9)Processo: nº 1301/09 
1º)Denunciado: Fabio Freire Martins (Atleta do Riostrense FC) 
Tipificação: Art. 252 do CBJD 
2º)Denunciado: Wenderson da Silva Maia (Atleta do Riostrense FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Nova Iguaçu FC X Riostrense FC 
Categoria: Série B - Profissionais 
Data jogo: 14/10/2009 
Representante legal do denunciado: ausente 
Auditor relator: Dr. Gilson Solano Vasco 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 3(tres) partidas o 1º 
denunciado, quanto à imputação do art. 252 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 2(duas) partidas o 2º denunciado, 
quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
 
 
10) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO ART. 
182 CBJD. 

 
 
 
11) O procurador se manifestou em todos os processos. 
 
12) As penas pecuniárias impostas pelas sentenças supra mencionadas 
deverão ter seus valores quitados e comprovados junto a Secretaria deste 
TJD/RJ, em até 10 (dez) dias da publicação deste ato. 
 
13) Sem mais, foi encerrada a sessão às 16:30 horas. 

 
 
 

Rio de janeiro, 06 de novembro de 2009. 
 
 
 
 
 

Dr. Abrahão Teixeira de Mendonça 
Presidente da Comissão  

 
 
 
 
 

Rita de Cássia de Lima Trindade 
Secretária Adjunta do TJD/RJ 
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Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2009. 
 
 

 
Comunicação nº. 584/09 - TJD/RJ 
 

 
Despacho  

 
 

Processo: 1332/09: Recurso Voluntário com Pedido de  
Efeito Suspensivo 
Recorrente: Riostrense FC  
Recorrido: Decisão da 2ª CDR 
Despacho:1. Recebo o recurso tempestivo e regular quanto 
às custas,  indefiro o pedido de efeito suspensivo,   
 2. Ao Procurador, para analise e parecer; 

3. Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 
 
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
Presidente em Exercício 
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Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2009. 
 
Comunicação n° 585/09-TJD/RJ 

EDITAL DE CITAÇÃO – 1ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 27/09 
TJD/RJ 

De ordem do Auditor Presidente da 1ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL e para os 

devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua do Acre, 

nº 47, 7º andar, Centro, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, até às 15:00 horas do dia 23 de novembro de 2009, 

face às denúncias da douta Procuradoria: 

ATLETAS                          

ELVIS CORDULINO FERNANDES A.A PORTUGUESA ART. 250 CBJD 

TIAGO DE OLIVEIRA DA SILVA A.A PORTUGUESA ART. 250 CBJD 

FABIANO BARBODA DA SILVA MAIA TRES RIOS F.C ART. 250 CBJD 

DIEGO DAS NEVES SILVA BOTAFOGO F.R ART. 255 CBJD 

ROBSON TEIXEIRA DA SILVA E.C TIGRES DO BRASIL ART. 250 CBJD 

MAURO BOMFIM M. DOS SANTOS C.R VASCO DA GAMA ART. 250 CBJD 

JÂNIO REZENDE BASTOS JUNIOR C.R VASCO DA GAMA ART.250 CBJD 

DOUGLAS MENDONÇA BARBOSA C.R VASCO DA GAMA ART.252 CBJD 

LUIS CLAUDIO DOS S. JUNIOR INDEPENDENTE E.C ART. 250 CBJD 

IGOR LIMA ESTEVAN DE SOUZA LEME F.C ART.250 CBJD 

MARCOS VINICIUS M. DOS SANTOS LEME F.C ART.253 CBJD 

MAICON ASSIS DE BRITO C.R VASCO DA GAMA ART.255 CBJD 

MATHEUS DA SILVA DOS SANTOS DUQUE DE CAXIAS F.C ART.255 CBJD 

WESLEY DE LIMA SOEIRO C.R VASCO DA GAMA ART.250 CBJD 

DIEGO GUILHERME G. DOS SANTOS PROFUTE F.C ART.253 CBJD 

ROBSON FREDERICO MESQUITA FRIBURGUENSE A.C ART.250 CBJD 

TIAGO SILVA DOS SANTOS BANGU A.C ART.250 CBJD 

DIOGO DE ARAUJO VENETILLO DUQUE DE CAXIAS F.C ART.254 CBJD 

DOUGLAS FERNANDES DINIZ DUQUE DE CAXIAS F.C ART.250 CBJD
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COMISSÃO TÉCNICA 
                                                 

PETERSON TANURE RESENDE F.C ART. 188 CBJD 

 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos artigos 
45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO que ocorrerá ás 16:00 horas do dia 23 de novembro de 2009, no 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO à Rua do Acre, nº 47, 7º andar, Centro, cidade do Rio de Janeiro. 

 
 
 
 

 Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2009. 
 
 
 
 

Rita de Cássia de Lima Trindade 
Secretária TJD/RJ 
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Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2009. 

 
 
Comunicação n° 586/09-TJD/RJ 
 

EDITAL DE CITAÇÃO – 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 26/09 
TJD/RJ 

 

De ordem do Auditor Presidente da 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL e para os 

devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua do Acre, 

nº 47, 7º andar, Centro, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, até às 16:00 horas do dia 24 de novembro de 2009, 

face às denúncias da douta Procuradoria: 

ATLETAS    

                               

HECTOR BAPTISTA L. DE QUEIROZ MUNICIPAL F.C ART. 250 CBJD 

RENAN MARINHO ALVES DA SILVA PROFUTE F.C ART. 254 CBJD 

JOELDER  QUINTANILHA GOMES PROFUTE F.C ART.252e 254 CBJD 

JONATHAM MONTEIRO  DE FIGUEIRÓ BARCELONA E.C ART. 254 CBJD 

DIEGO CARLOS DE OLIVEIRA C.A CASTELO BRANCO ART. 254 CBJD 

RODRIGO FONSECA REIS BONSUCESSO F.C ART. 250 CBJD 

BRUNO MÁXIMO OSORIO BARROS BONSUCESSO F.C ART. 250 CBJD 

AMAURI MORAES PEREIRA BONSUCESSO F.C ART. 254 CBJD 

ROBSON SANTANA HERDY FENIX F.C ART. 250 CBJD 

ROGERIO BARBOSA MULLER JUVENTUS F.C ART. 250 CBJD 

ANDERSON PATRICK A. PACHECO BELA VISTA F.C ART. 250 CBJD 

EDIPÓ SANTOS INÁCIO LEME F.C ART. 250 CBJD 
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ASSOCIAÇÃO 
                                                 

IMPERIAL F.C ASSOCIAÇÃO ART. 205 e 211 CBJD 

ROGI MIRIM E.C ASSOCIAÇÃO ART. 203 CBJD 

C.A CASTELO BRANCO ASSOCIAÇÃO ART. 211 CBJD 

BONSUCESSO F.C ASSOCIAÇÃO ART. 206 CBJD 

LEME F.C ASSOCIAÇÃO ART. 206 CBJD 
 

ARBITROS - COAF 
                                                 

CLEMEN BRENER SAMPAIO ASSISTENTE Nº 02 ART. 262 CBJD 

CLEMEN BRENER SAMPAIO ASSISTENTE Nº 02 ART. 262 CBJD 

DIEGO TARJAN ASSISTENTE Nº 01 ART. 262 CBJD 

CLEMEN BRENER SAMPAIO ASSISTENTE Nº 02 ART. 262 CBJD 
 

DELEGADOS - INTIMADOS A PRESTAREM ESCLARECIMENTOS 

                                                 

ROBERTO MACHADO DE ASSIS JOGO: BONSUCESSO X RIOSTRENSE – 07/10/09 – SERIE B - 

PROFISSIONAIS 
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COMISSÃO TÉCNICA 
                                                 

MICHEL RICARDO DA S. MONNERAT 

(DIRETOR) 

 

 BELA VISTA F.C 

 

ART. 262 CBJD 

 

 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos artigos 
45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO que ocorrerá ás 17:00 horas do dia 24 de novembro de 2009, no 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO à Rua do Acre, nº 47, 7º andar, Centro, cidade do Rio de Janeiro. 

 
 
 

 Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2009. 
 
 
 
 

Rita de Cássia de Lima Trindade 
Secretária TJD/RJ 

 
 
 

 
 


